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AUTO DE It\,lFRAÇP.J~: 1/200113097
AUTUft,i',HE: FR:AI'~CISCO,D.Jv'\l\DEU ::..== BEt'-JEVIDES
RECOPF:ENTE: CÉLULIl, DE JULC;A{'v'\Ei'HCl [)E 1ü. !i',lST,.3\i',lCi,"",
~~ECORRID(=J: Ir~.~[)C!STRI/\TE><TILITAJ/\í [)(=) 1'~(=)F~DE~STELTCi/\
COi'~S. RELATOF:A: JERITZA GURGEL HC)Ll\i'~DA ROS,L,RIO DIAS

EPoiiENTA: ICMS
!v'\ERCADORIAS
EXTEMPORÂNEO

OMiSSÃO
AUTORiDADE

NüiiDÁDE

DE ENTRADAS
IMPEDIDA
PROCESSUÂL

DE
ATO
Ser(l

C1(jerlTr(Jr C](J rrlérjtc~ ci(] Clt)estc~C)f (Jir~.!cl(J ern ç':!rc:lu ele
r:::>relirr"lir--iOrF rest()!.) c:()r-rl~~r()\,/od(~)CI i(npecjiriier-lto (je)
(]gente fiscol pc)r extrclpoleção elo prezo le(;Jol (ort. 82-j,
3 4° elo Dec. n° 24.569/19'7'7), relzão pelo Cluol o auto
foro ,iuigodci rlu!c!. Dec:isrSc!er-nbosodo no 01'1. 32 cl0 Lei
r-F 12.732/1 997. F'ecurso Oficio I cO(lheciclo e
cJespr")\licJc).UnonimidocJe ele \/C)TC)S.
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RELATÓR!O

(j t:t ".1I,,.,-., r- ".-j(] '~j(-'.',''',r.) t,-:,:'~','~.('-j I ','j P. t=r. t (-')'[J' =r t' r-(-j,'-1 -) 'C:, ,--.J e'.~ , " " , _f _,,~ Co ._f '._ , . '_',__ I . ~- '.~.~ '-. ,~, 1, '_.~, C, ~_.j .

rnercodor'icJs poro industriolizcJçê'1c), no \/0101' de R$ 5e;;'.6ó2B9 (quinl-'Ientc)s e
cinqíJento e nove mil seiscentos e sessentci e dois reois e oirento e nCNe
centcr\/os), seno,docurnerltoç(~lO fiscoL clurcH-'lte() exercício ele 1999.

índic(] C()tTIO c!ispeoSitivos le90is lnfrir,(~jÍdos ()s
or!. 1:39 do Decxeto n° 24.569/97. Corno t::)enoiidode suqere () ort. .s7e. 111,
olíneo "OH do Decreto rP 24.569/97.

!nstrUetTl o preser-,te processo os seguintes
dOCi)mentos: informoçôes Compiementcwes, (Jrdem de Serviço, Termo de
Inícic), \/10 de, ouro de infrcJçê'1o, Terrno ele Cc)rlcil)sr,JC', inventóric) Iniciol,
InventórÍ() FinaL Plonilho de Entra(=!cls, F'lcmilt-,clde Saídos, C;)uodrc) totolizodor,
Rec:ibo cle Devoiuçr::":1C)de Doc)Jr-(lentos e AR'; Tt)dos COicicionodos ôs
fls.c)3/40.

/\ Peço imp')'Jrxltório e seus Clnexc;:; est,,]C)
U''''lcn.c_..+"r,r1r,~_,''c; o,-)".CJ't"tu-J.,;c'c: ""'_'.'.-_'"fie 4. ") / 1 o o''=>, (H-{-" 'mpntt"t''-'''O'{) r'1"e (--;c- o'-"=r'o"/'\c.c-.....,.- -11"-,,,"-, ""-' U .....J........ ..J. O / I f f,_J, '-"I~~j~JI I,_,-! ll •..•.....tl f' .v 1\./ _.-t ...) ...•.•.. t--j'........... .3~.'~.J'''-''.J

reolizodos forom poro beneficiornento, e depois de\/olvidcJs (rernesso l=x=:1ro
industriolizoçêio), estonclo clevidc1rTlente ccrTlprC)vodc1S oirovés de plcmilho
ocostoda 00'::; outC)S. Ac:rescentc1. oirdo, ql.)e em todos os notos fi'::,;c::::ois
recebidos fmc]m ernpre~Jodos enl outros r-nen.::::cKioriose serviç()s prestodos,

Perício e Loud<) Pericial ôs fls. 1995/1996.

li, decisêl0 dCi JuigcJdoro íVi,()t,ocrótio] , ÔS fls.
2006/2009, resultou no r-'iulidoeJe cio outUOÇ(:iO.

ReC;i.JíSO (~)fici(]i.

p\ Consultorio TributóricL etT! porecer- de nO
569/020, ôs fls. 2016/201 e, oco!he no totolidode os fundomentos do nulidcíde
opresentodos pelo julçlornento deI 1a lnstôncio; recebendo o choncelo do
- . '- "~ t 1 j' P 'fi h-!lr--'rocuroclono c,;erCl!00 ts oco que OC()TOU () orecer os s. ,/-/'-1-.

É o R:elotótio.
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VOTO DA RElATORA

o preser-Ite r=focesso ter-ri corri') cd:)ieto o
OCUSOÇÔ()C1C]reolizoção de or::)erc]ç~i"';,escle entrodo de rnen:::c!clorios sem
docurnento físcC1l, no exercíc:ío de 1999, corocterízonclo orníssôo de
entrados.

Er-ngro u c:je preiirnir,oL, cw,tes ele odentrclr Cl0
mérito corYi/érn suscitor l)rnO nulídclde pn:>::::essuolo quol nl)iírico o presente
t-, •...r .•..•.•' f'-' pc-c(-. ..4pc j p f •...•' cp f I t" f~{C-''''''''P.j (-',I irf " ""tjc-t,.--- ,. i l j ç. f'-" •.~t,r'-i ,,-'l •.......{ t'"T~\it--"ic-trr'ltl'\ (,. , ..-~Ç!.
~.ll \_ ..' ,_~ ~-,' "_1._' '.-) "-J; ,_,""_1",_" ,_,o __ } '_~ ,_./ './ I I "o__ , ....J 1---..- •__.. 1.. "'''''./ \J I ".-,'".r V j...) ; •..•..••.1 '-'--1 ~ ...~.-. ..•.•..} "'_"; ; ',_,.' '---..;",_.; i I I li I i.",) I ; l..~.i j ',..--'._f 1.'_'; ".._,"

l,-"nr.c,,-,r.I,",,'-",+() CL- +,:,'-,ih,'..."-';'-_)' 0- ~'" ,--'.,,-,,~n=w....... ,~L-.., r r p',_--,'~",."J'.IUI I"",' .t I I vi 11l...... A"_} r..../ _ •• t e(~,u t--- .. , 11 I I\._,,'!/ 1.__-4 •.._.~',j ~Jt...,......;ic::e.JS() '-/ '

sut,stonciCllmente vicioclo umo vez que desvestido de Sl)C]SfonTlolid:Jdes
legois.

o ort. 821, 3 4G do F'egulcjínento do iC}\/I,S,

Art. 821 - A ação fiscal começará com a lavratura do Termo de Início de
Fiscalização, do qual constará, necessariamente:

(. ..)

94". - O praz.o de conclusão dos trabalhos de fiscalização a que se refere
o fj2° deste artigo, na hipótese de a notificação ser efetuada através de
A viso de Recepção (AR) terá como Termo final a data de sua postagem
no correio.

i"Jo r)resente CC1S0dC)S outC)S, O fiscolizoÇi:':10
teve início com o lovroturo do Tenno cle inícÍf,) cle Fiscoiizoçôo d(::1todo ern
21/09/2001 (sexto-feiro), corn o c:iêncio ~)essool do Gutuodo no rnesrTiO
doto. ,A, contogern do prozo ir-'licic:H'Ono prirTleiro do 1,)lilsubseqüente, no
SeÇJundo-feiro, do 24/09/2001. Ser-I'jc) 90 dios o prozo ~:)or-oconcl i)SrSOdos
trobolhos, corltoclos clo dotc] cle::!ciêr-lcio, tem-se que o presente OÇl']O risco I
ho\/erio que ser concluído oté o dCI 22/12/20Cil , corn o ciêncio do outtJodo.
Como este dío rc)iSóboclc, o prccc) f:::rOtTCH~o-seoté o SelJunck]-feirct CliCl
24/12/2001 . ConsicJerondo que 24 e 25 de dezernbro rorem reri(]dos, o prozo
se estenderio c1téo lOdo (Jtilpróxin-lo, dio 26/1 2/2001 .

Ocorre que, ernboro o Ol)tO de inrreçôc; e o
Termo de Cc)t-'lcil)SÔOtenhcwn sido iO",Jrodc)sno dk] 17/12/2001 - oquérn do
dC:1ta lirnite r:;(]rc] er~i(=:erT(]rner,tc) (:Jc)s tr(]bc~!f.~lC1Sfísc=:oísy() cf~;~1erite c10 Físc()y ern
desrespeitc) (] nmrnCl ciiodo oCltTlo , só ereTt)c)u (] P:JSTogem do CI uto de
infroçElo e dos dernois doculllentos no ccxreio no dicl 27/12/2001, roto este
comprovod() nCl fc)tocópicl clo ,A,R ocostodo às ris. 40. Como o 010

odrninistrotivo cle ICHlçOtTlento é pienomente v irv::::uiodo, 1~,(:;10pode o
outorick]de o';Jir em des(Jcordo COtTIos nonTIOSpreestor:)eiecidos, sob per-,o
de nu!idode rxocessuol.
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Desto fexn-Io, et-,c::::C)ntt-o-se plet-10rnente

cCJr(]cterizcKJc1 Ci e>Jempor(]neicJCKJe c10 oÇ(50 íisc::o! e o corlseC:10ente
irr-;pec1itYlet-lto cio fiscol outuonte, r-;(::10 restot--do oitetTlotivo senc::lOdecloror
nl)!c) o processo, c::cwnonv::1t-ldoo ort. 32 ck::1Lei 12.732/1997:

Arf. 32 - São absolutamente nulos os atos praticados por ºutoridad~
incompetente ou impedida, ou cem preterição de qualquer das garantias
processuais constitucionais, devendo a nulidade ser decretada de ofício
peJa outoridade julgadora.

DiorJte dc) e<posto,\/c;to pelo conl-Iecirnento
do F:ecur:::;()()ficioi, t-'Iegor-ihe prC)\/irTlento, i:::)(]rorr-iclnter o decisô() exc:Jroclo
ern 1 a Instôncio. entet-lclendo pClr decloror O nl)iirjocJe processt)ol. er-n
cc)nforr(Jicloc1e COtTI O CU-'lSultorio TritlutóriC] e Oc1CltC]c1opelo representonte
c1ClDouto Procurodorio Gere11do Estodo.

É o rTleu \/C)TO.
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DECISÃO

Vistos, relotodc)s e discutidos os r::)resentes (]utc)S
em que é Recorrer'ite CÉLULA DE JULGAMENTO DE la. INSTÂNCiA e ReccATicio
Ir.jDÚSTRIA TEXTll HAJA; DO NORDESTE HOA,

RESOiVEM C)S ITiernbros do 2° C(=:HT10rC] de
Il J I(~J (~1r~'-'P"-' +0 (-j (~l Cf'j'-] C'""'I h(,-) d- = Q ""'L-'l' "'''(~'~ TI'r'; l~, l '+(~ll';'""\c: '~"~lr 'I t~l(~;t'-ll'tV) 'Ir' 'J ,~J "'" '-J' P'.'" ,::;". i, j' i, '.' ~ _" J'.'\j I i _ ' ,_, I ',\j ,"'i,_ j) "J .-'I _' ;1,-,-", t~",_. l,~ ,j i' ,_.1'_, ,-,j,." ,_,~,

\/e)tos, cor-'If-'Iecer do Recurso Oficial, riegc1r-lhe pro\/irnento, poro cor'lfirTnor' o
decisôc) cleciorotório de nulidode prc)ferido en"1 1 Q Irdémcio, riOS tenT10s do
\/oto eio c::::or-'ise!helr,(JF:eiotoro e ele 'Jcc<i'dc) corn c' Fenecer do C:oro)toIIC1
T"il:!lJtf;;-io refpj'e"-)dnde npln "ô'-)t-ô'c-er',+or,tp elc dColJleJ p"r-'Cl1rc,-l-rio c:;p'\JI doI I ...•...,. ~_..f! .r I.-J ,I -_ J r----".-I' '-- I f~ /.J ,I ,-..../ ~ Á _, v~, I -..J _.- ~ -.~ u! '..../1 ~.....,.

Estocjo.

SALA DE SESSÕES DA 2º CÂMARA DO
CONSELHO DE RECU RSOS TRIBUTÁRIOS, erT] Fortcllezct 42 de r€vG1%-\I'l.O de
2009.

l/J,- ~
José \j'\iile r- le Fo ICr:],) de S,

neles de SC)l)SO

Se !:::)(] Stir.':'lC) ,In"lei,~oArr] rjio
c:or"JSELHEIR()

<1.c.lL~.nu'oJl.
jeritzb Gurgef'Holanda Rosário Dias
CONSELHEIRA RElATORA

~. to)
Ubirchem Ferreiro de Androde .

PROCURADOF;' D() ESTADO

~~
~ '~~"'~11. I

Ano Mono Mortlt-'Is i IITl,Y,:) HOlondo
COt'~SELHEIR..L\
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